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ESTADO DA PABAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOOl/2024
LlclTAÇÃo Ns. OoOOÍ/2024
Ir,4ODALl DADE: PREGAO ELETRONICO
CRITERIO:-lr/ENOR PREÇO POR tTEN/
LEGISLAÇAO: LEI 1 4.1 3312021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITUBA IVUNICIPAL DE CAAPORÀ
RUA SALON/ÃO VELOSO , 49 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora2Ol T@gmail.com - Tel.: (83) 31 13-
8200.

O Orgão Realizador do Cerlame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplesmentê ORC, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que Íará realizar
através do Pregoeiro. assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no
endereço acima, às 09:00 horas do dia 08 de Fevereiro de 2024, por meio do
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão ne

0000212024, na Íorma eletrônica, com critério de julgamento menor preÇo por
item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal n, 14.133, de 1e de Abril de 2021;
Lei Complementar n0 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decrelo Municipal ne

0352023, de 30 de lilaio de 2023; Decreto lrdunicipal n! 039/2023, de 0B de
Junho de 2023; Decreto Municipal n0 058/2023. de 1a de Setembro de 2023:
lnstrução Normativa n, 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislaçáo
pertinenle, consideradas as alteraÇões posteriores das reÍeridas noÍmas;
conÍorme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, almejando obter a
melhoÍ proposta para: EMPRESA ESPECIALIZADA EtV LOCAÇAO DE TRIO
ELETRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PERíODO DO CARNAVAL
2024 DO I\4UNICÍPIO DE CAAPORÃ,

Oata de abeÉura da sessão pública: 0910212024. Horário: 09:00 - horário de
Brasília.
Data para inÍcio da Íase de lances: 09/0212024. Horário: 09:15 - horário de
BrasÍlia.
Local : www.portaldecompraspublicas.com.br

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: EIVPRESA ESPECIALIZADA EÍV
LOCAÇAO DE TRIO ELETRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO
PERIODO DO CARNAVAL 2024 DO MUNICIPIO DE CAAPOBA.
1.2.4s especificaçóes do objeto ora licitado - quantitativo e condições -.

encontram-se devidamente detalhadas no correspondenle Termo de ReÍerência
- Anexo I deste instrumento.
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1.3:A'licitaçãú sêrá realizada em um único item.
1.4.O critério de lulgamento adotado será o menor preÇo. observadas as
êxigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às espêcificações
do objeto.
1.5.4 conÍataÇão acima descÍita, que será processada nos termos deste
instrumenlo convocatório, especiÍicaÇÕes técnicas e inÍormaçÕes
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivaÇáo de serviço- para suprir demanda especíÍica -
EIVPRESA ESPECIALIZADA Etú LOCA.ÇAO DE TRIO ELETRICO, PARA
ATENDER AS DEN/ANDAS DO PERIODO DO CARNAVAL 2024 DO
MUNICÍPlO DE CAAPORÃ -. considerada oportuna e imprescindível. bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações conlinuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diÍetrizes e melas deÍinidas nas feÍramentas de
planejamento aprovadas.
'1 .6.Na reÍerida contrataçáo será concedido tratamenlo diÍerenciado e
simpliÍicado para as lt/icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas
no Art. 4e, da Lei 'l 4.1 3312'l . Todavia, serão aÍastados os beneÍícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48. por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situaçóes previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do
mesmo diploma legal.
1.7.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a
sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.|nÍormaçÕes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as '1 2:00 horas.
2.2.Oualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o
Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os
sêus têrmos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até
03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessáo pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira respondêrá aos pedidos de esclarecimentos ou rmpugnaÇáo no
prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitaÍ
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.4 impugnação náo possui eÍeito suspensivo. sendo a sua concessão medida
excepcional que deverá ser molivada pela Pregoeira, nos autos do processo de
licitação.
2.5.Acolhida a impugnaÇão contra o Edital, será deÍinida e publicada nova data
para realizaçáo do certame, observados os prazos Íixados na norma vigente.
2.6.4s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serào
divulgadas em sítio eletrônico oÍicial do ORC e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no item 2.3, e vrncularáo os participantes e a Administraçáo.

3.0.DOS ELÉMENTOS PARA LICITAÇÃO
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3:1rAôs partícipantes serão Íornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os f ins e eÍeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNC|A - ESpECtF|CAÇÓES:
3. 1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe não empregar menor:
3. 1.3.ANEXO lll - TVODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende a
integralidade dos custos;
3.1,4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.s.ANEXO V - IVIODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de reqursitos
normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. 1 . Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1 . l .www.caapora.pb.gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.'1 .3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1 .4.www. gov.br/pncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ns 14.133, de le de Abril de 2021;
Lei Complementar ne 1 23, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto lvlunicipal na

035i2023, de 30 de tt/aio de 2023; Decreto lvtunicipal na 03912023, de 0B de
Junho de 2023: Decreto Municipal nq 058/2023, de 1'gde Setembro de 2023:
lnstrução Normativa n'g 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, e legislaçáo
pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas; que
Íicam Íazendo partes integrantes deste Edital, independente dê transcriÇão.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.O prazo máximo para a execuçâo do objeto ora licitado, conÍorme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133i2'1 . está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato;
Conclusão: 3 (três) meses.

5.2.O serviço será executado de acordo com as especlÍicações deÍinidas no
correspondente Termo de Referência - Anexo l.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 3 (três)
meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas
hipóteses e nos termos dos Ar1s. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correráo por conta da
seguinte dotação:
02'100.13.392.1009.2140 RESGATE DAS TVANTFESTAÇÕES CULTURATS
TRADICIONAIS
3390390000 500 ouTRos sERVrÇos DE TERCEtROS - pESSOA JURÍD|CA
02100.13.122.2005.2009 - ÍVANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CULTURA. TURISTVO E EVENTOS
3390390000 500 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDtCA
ESSAS DOTAÇÕeS pOOeRÃO SOFRER ALTERAÇOES.

6.0.DAS CONDTÇOES DE pARTtCtPAÇAO
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6.1 .A licitãÇão será realizada à distância e em sessão pública. por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com. br.
6.2.Deveráo ser observadas as normas e píocedimentos estabelecidos pelo
provedor do sistema, disponíveis no reÍerido sÍtio eletrônico paÍa acesso ao
sistema e operacionalizaçáo.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste ceÍtame, acompanhar as
operaçôes no sastema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
compromeler o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Ít4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
vigente.
6.4.Não poderáo participar os interessados:
6.4.1.Que náo atendam às condiçÕes deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.S.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissoluçáo ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na Íorma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo eslatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação: e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14e, da Lei 1 4.'133/2 1 .

6.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas Íísicas.
6.6.E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consóÍcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades coopêrativas-

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1 .Poderáo participar deste Pregáo os interessados que estiverem prêviamente
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pêlo ORC,
acessando o seguinte endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deveráo atender às condiçóes e procedimento constantes
do reÍerido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das ÍansaçÕes inerentes ao certame.
7.3.O licitante Íesponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes
eÍetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos pÍaticados, diretamente ou por seu represêntante.
excluÍda a responsabilidade do provedor do sislema eletrônico ou do ORC por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda
que por lerceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados
cadastrais no reÍerido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgáos
responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamenle, à correção ou
à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem
desatualizados.
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7.5.4' 'não 'observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassiÍicaçáo no momento da habilitaçáo.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço. conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, relativamente às declaraçóes necessárias e obrigatórias, sem
prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especíÍica
e na Lei 14.133121: tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos lrabalhistas assegurados na
ConstituiÇáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençÕes coletivas de Íabalho e nos termos dê ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisilos de habilitaçáo deÍinidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do Art. 7". XXX|ll, da Constituiçáo Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1! e no lnciso lll. do Art. 5e da Constituição Federal.
B.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras
normas específ icas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando apto a usuÍruir do
Íatamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1'! ao 3q, do Art. 44, da Lei 14.133121:
8.3.'l .No item exclusivo para participação de microempÍesas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nâo" apenas produziÍá o
eÍeito de o licitante náo ter direilo ao tratamento Íavorecido previsto na Lei
123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.Os licitantes poderáo retirar ou substiluir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificaçâo na etapa de apresentação da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
B.6.Serão dispon ibilizados para acesso público os documentos que compÕem a
proposta dos licitantes convocados para apresentaçào de propostas. após a Íase
de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a Íuncronalidade no sistema, o licitante poderá
parametÍizar o seu valor Íinal mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

Rus §qlonÉo ValoÊô, iO - Csntíp
CtIPJ: O8.üó5.ô44/ê.§§l -54

ú

9)

E

B
,=

ô

õ

E

lo

oB

a/.) ô

i9rü

!!!

E6

M
-



!l.li'lll li lr[]iidi llLúl!'rrr- J

'',,11,í:,*r5§o***pnÉttlrutÀ gE

R$q §slemõo Vêloto, 10 - C<'rtra
CNPJ: GA.Eó5.ó4/UOOOI-5,t

8.7:'1.'A aBlieàção do intervalo mínimo de diÍerença de valores. que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oÍerta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, Íespeitado o valor Íinal
mínimo estabelêcido e o intervalo de que tÍata o subitem anterior.
B.B.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo Íornecedor no sistema.
8.9.O valor Íinal mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
8.1O.Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexáo.
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoÍ do sistêma
qualquer acontecimento que possa comprometêr o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
B.'12.4 Íalsidade de declaraçáo relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sançóes previstas na Lei 14.133/21 , e neste Edital. A
Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as inÍormaçóes
declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, de todos os campos necessários ê obrigatórios para o exame
de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1 .2.Quantidade: conÍorme Íixada no Termo de Referência - Anexo l;
9..1 .3.Descrição do objeto:contendo as informações similares à especiÍicaçáo do
Termo de ReÍerência - Anexo l.
9.2.Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas
decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está Íixada no Termo de ReÍerência -
Anexo l.

9.5.A apresentação das propostas implica obrlgatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conÍormidade com o que dispoe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus teÍmos. bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perÍeita execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substltuição.
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente .

9.7.O preço oÍertado, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraçáo, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro prelexto.
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percentuais variáveis. a cotaçâo adequada será a que conesponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas Íederais, quando participarem de licitaÇoes
públicas.
9.1 1 .As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
elemento que possa identiíicar o licitante importa desclassificação da
proposta correspondente, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSTFTCAçAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
1 0.1 .A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessâo pública:
10.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante;
10.2.2.4 desclassificaçáo será sempre fundamentada e regisÍada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.4 não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contÍário, levado a eÍeito na Íase de aceitaçáo.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somenle estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entÍe a
Pregoeira e os licitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
inÍormados do seu recebimento ê do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderáo oÍerecer lances sucessivos, observados o horário
Íixado para abertura da sessào e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
oÍertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidtrá
tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor of erta deverá ser de RS 10,00 (dez reais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sislema:
10.8.1.O licitantê poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível:
10.8.2.4 Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir
a pÍoposta ou o lance que possa compromêter, restringir ou Írustrar o caráter
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaçáo eletrônica
automática via sistema. Eventual exclusáo de proposta do licitante implica a
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de deÍesa.
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10:9:Sêaá âdôtâdo para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto e fechado". em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos. com lance Íinal Íechado.
10.10.A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze
minutos. Após esse prazo. o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos.
aleatoriamente determinado. Íindo o qual seÍá automaticamênte encerrada a
recepção de lances.
10.1 l.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes
com valores até 10% (dez porcento) superiores àquela. possam oÍertar um lance
Íinal e fechado em até cinco minutos, que seÍá sigiloso até o encerramento deste
ptazo:
10..1 1.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por
manler o seu último lance da etapa aberla, ou por oÍertâr melhor lance;
10.1 1 .2.Náo havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas neste
item, poderáo os autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de
classiÍicaçáo, até o máximo de três, oterecer um lance Íinal e Íechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o
disposto no subitem anterior.
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior. o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente,
10.13.Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que Íor recebido e registrado em primeiro lugar.
1 0.14.Durante o transcurso da sessào pública, os licitantes serão inÍormados,
em tempo real. do valor do melhor lance registrado, vedada a identiÍicação do
licitante.
10.15.No caso de desconexáo com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
10.16.Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por
tempo superior a dez minutos, a ses6áo pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do Íato pela
Pregoeira aos parlicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇão.
10.17.Caso o licitante náo apresenle lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.18.Em relação ao item náo exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a veriÍicação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identiÍicará em coluna próprra as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o Íim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123106.
10..19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontÍaíem na Íaixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empaladas com a
primeira colocada.
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oÍerta para desempate, obÍigatoriamente em valor
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iÍ1Íerlor â0 dâ pÍimeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.
10.21 .Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada
desista ou náo se maniÍeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classiÍicação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, náo seguidas de lances.
ou entre lances finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art.60, da Lei 14.'133/2'l , nesta ordem:
10.24.1.Disputa Íinal. hipótese em que os licitantes empatados poderâo
apresenlar nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados Íegistros cadastrais para eÍeito de
ateslo de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientações dos órgáos de controle.
10.25. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos
serviços prêstados por:
10.25.1 . Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
ORC;
1 0.25.2. Empresas brasileiras;
10.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de
tecnologia no País;
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei np

12.187109.
10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para
a contrataçáo, a Pregoeira poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após
def inido o resultado do julgamento:
10.26.1.4 negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, Íor desclassificado em ÍazAo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.26.2.4 negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
10.26.3.Concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a todos
os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada
aos autos do processol
10.26.4.4 Pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance oÍertado e após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos
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dbclíilêhtros' cdmplementares, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
10.26.5.E Íacultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação Íundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido náo
é suÍiciente.
'l0.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, inÍormando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.28.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a Íase de julgamento da
proposta.

11.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizarâ a verificação da
conformidade da proposta provisoriamêntê classiÍicada em primeiro lugar quanto
à adequaçáo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em relação
ao estipulado para contratação, conÍorme deÍinido neste Edital.
11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de náo aceitação da proposta:
11.2.1 .E facultado à Pregoeira prorÍogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitaçáo Íundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suf iciente:
1 1 .3.Será desclassiÍicada a pÍoposta vencedora que:
1 1.3.1.Contiver vÍcios insanáveis:
'l 1.3.2.Náo obedecer às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de
ReÍerência - Anexo l;
1 1 .3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço
máximo deÍinido para a contratação;
11.3.4.Náo tiverêm sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela
AdministraÇão;
1.1 .3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital.ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situaçáo, não sendo
possível a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendoJhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaÇão
que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.E facultado à Pregoeira prorrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de
solcitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o pÍazo estabelecido não
é suÍiciente:
11.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese. só será considerada após diligência
da Pregoeira. que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da
oferta.
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11.5:A Pregôêira poderá, no julgamento das propostas, sanaÍ erros ou Íalhas
que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eÍicácia
para f ins de classiÍicação.
'l 1.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive
para a realizaçáo de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e
Íalhas das propostas. Em qualquer hipótêse, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após veriÍicada a conÍormidade da
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto estipulado
e compatibilidade do preço Íinal em relaçâo ao estimado para a contÍaçAo. a
Pregoeira verificará a documentação de habilitaçâo do licitante, observado o
disposto neste Edital.

í2.O.DA HABtLITAÇÃO
12.1.Os documenlos previstos neste inslrumento, necessários e suÍicientes para
demonstrar a capacidade do licilantê de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para Íins de habilitaçáo, conÍorme as disposições dos Arts. 62 a70, da
Lei 14.133/21 .

12.2.Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edilal, a documentação
relacionada nos ilens a seguir, para Íins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURIDICA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscriçáo no cadastro de conlribuintes municipal, relativo à sede
do licitante, pertinente ao seu íamo de atividade e compatÍvel com o objeto
conlratual.
1 2.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantrs, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendêdor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão Íicará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administÍadores. No caso
de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores. No caso de Íilial, sucursal ou agência de sociedade
simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas lvíercantis onde tem sede
a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuaçâo
permanenle no PaÍs: decreto de autorizaçáo para Íuncionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo respecttva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
dêmonstraçóes contábeis dos dois últimos exercÍcios sociais. Os reÍeridos
documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
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sido' constitu ídá há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no
exercícro Íinanceiro desta licitação deveráo atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substiturr os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de
aberluÍa.
12.3.5.Prova de regularidade Íiscal perante a F azenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, reÍerente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União
- DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sedê do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante
apresentaçáo de certidáo negativa, ou outÍo equivalente, na Íorma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade Íelativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respêctivo CertiÍicado de Regularidade
fornecldo pela Caixa Econômica Federal.
12.3.B.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q de maio dê 1943.
1 2.3.9. Declaraçáo do licitante atestando que nâo emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoÍze anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.
1 2.3.1 0. Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicação, de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigenles na data de entrega das propostas,
conÍorme modelo - Anexo lll.
12.3.1 l.Certidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante. no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
1 2.3.1 3. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conÍorme
modelos - Anexo V:
12.3.13.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;
1 2.3.13.2. Declaração de inexistir Íato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC:
12.3.13.4.Declaraçáo de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado;
1 2.3.1 3.5. Declaraçáo de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acesslbilidade: e
12.3.1 3.6. Declaração de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.
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'12.4:Os' doctmêntos exigidos para habilitação seráo enviados por meio do
sistema, em Íormalo digilal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.4.1 .Por solicitaçáo do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos.
l2.5.Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor:
12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal conslantes deste Edital,
somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas. e
apenas do licitante mais bem classiÍicado.
12.6.4 verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
12.7.Após a entrega dos documentos para habilitaÇáo, não será permitida a
substituiÇão ou a apresentação dê novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
12.7.'1 .Complementação de inÍormações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.7.Z.Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.8.Na hipótese de o licilante náo atender às exigências para habilitação, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na
ordem de classificaçâo, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente
Edital. observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance oÍertado:
12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo
dos licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória,
após concluídos eventuais procedimentos da, para sanar erros ou Íalhas que
não alteÍem a substância dos documentos e a sua validade .jurídica, observadas
as drsposições deste Edital.
12.9.4 comprovaçáo de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. e
não como condição para participaÇão na licitação. observando-se o seguinte
procedimento:
'12.9. l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da
participaçáo nesta licitação, deveráo apresentar toda a documentação exigida
para comprovaÇão de regulaÍidade Íiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instÍumento para eÍeito de habilitação, mesmo que esta
apresente alguma restriÇáo;
12.9.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade Íiscal e
trabalhista quando da comprovaÇão de que trata o item anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentaçáo, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito
de certidáo negatival
12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anteÍior. o prazo para
regularizaÇão fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado
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da fa§ê "de'habilitaçáo. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a
critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de
justiÍicativa;
12.9.4.A abertura da fase recursal em relaçáo ao resultado do certame ocorrerá
após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens
anterioÍes;
12.9.5.4 náo regularizaçáo da documentaçào, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇões previstas no Art.
156, da Lei 14.133121, sendo Íacultado ao ORC convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, ou revogar a licitação;
12.9.6.Se. na ordem de classiÍicaçáo, seguir-se ouÍa microempresa ou empresa
de pequeno porte com alguma restÍição na documentaÇão Íiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.
.12.1o.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos, mediante apresentação dos documentos originars não digitais,
quando houver alguma dúvida em relaçáo à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
'12.1 1.Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de
CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.11.1.Se o licitante for a maltiz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os documentos deveráo estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
12.12.As documentos exigidos para Íins de habilitaçáo no certame deverâo ser
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice
correspondente, apÍesêntados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da ; ou
publicação em órgáo da imprensa oÍicial. Estando peÍíeitamente legÍveis, sem
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade,
considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do reÍerido índice náo
inabilitará o licitante, sendo que:
12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior,
mediante apresentaçáo de original ou de declaraçáo de autentlcidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
'l2.12.2.Quando o documento lor obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentaçáo cadastral
de Íornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a podeÍá sanar erros ou falhas
que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eÍicácia para Íins de habilitação.
12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública inclusive
para a realizaçáo de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e
Íalhas dos documentos de habilitaçáo apresentados. Em qualquer hipótese, o
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no
minimo, vinte e quatro horas de antêcedência e a ocorrência será registrada em
ata.
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13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA
13.1.4 proposta Íinal do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -

deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitação da Pregoeira no sistema elelrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especiÍicaçÕes constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em
papel timbrado do proponente, quando Íor o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicação: do valor global da proposta: do prazo de entrega; das
condições de pagamento: e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para Íins de pagamento;
.l3.1.3.Estar adequada ao último lance oÍertado e a negociação realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
'13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicaçáo em contrário está suieita a
correçáo, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
'13.3.Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por
exlenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicaçáo do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.N0 caso de divergência ênlre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por êxtenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não conesponda às especiÍicaçÕes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.4 oÍerta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter allernativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado.
'13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, Íibutários, comerciais e quaisquer outÍos que
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços: inclusive a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sançáo ao Contratado:
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13.7:í.Todas as especificaçóes do objeto contidas na pÍoposta vinculam o
Contratado.
13.8.As propostas quê contenham a descriçáo do objeto, o valor e os
documentos complementares estaráo disponíveis na internet, após a
homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias. a
contar da data de seu encaminhamento.

14.O.DOS RECURSOS
14.1.A interposiçâo de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitaçáo de licitantes. à anulaÇão ou revogação da licitação,
observará o disposto no Art. 165, da Lei 

.14.133/21 
.

14.2.Qualquer licitante poderá, duranle o prazo concedido na sessão pública,
que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de Íorma imediata após o
término do.julgamento das propostas e do ato de habilitaÇão ou inabilitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, maniÍestaÍ sua intenÇão de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitaçáo do licitante:
14.3.1.4 intençáo de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena
de preclusào;
14.3.2.O prazo para apresentaçào das razóes recursais será iniciado na data de
intimaÇáo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo.
14.4.O Vazo recursal é de 03 (três) dias úteis, conlados da data de intimaçáo
ou de lavratura da ata.
.14.5.As razóes do recurso deveráo ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinle Íorma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 03 (três)
dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpostos Íora do prazo náo seráo conhecidos.
14.8.O prazo para apÍesentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elemenlos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo eÍeito suspensivo do alo ou
da decrsáo recorrida até que sobrevenha decisáo tinal da autoridade
competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
'l 4.'l 1 .Os aulos do processo permanecerâo com vista Íranqueada aos
interessados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com. br.

15.0.D4 HOMOLOGAÇAO
l5.1.Encerradas as fases de lulgamento e habilitação. e exauridos os recursos
admin istrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades:
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15.1:2rRevooãr'a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade:
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oÍício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o obleto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor
será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data
de recebimento da notiÍicação, e nas condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo soÍrer alterações
nos termos definidos pela Lei 14.133121:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justiÍicada, e desde que o motivo apresentado se.ia aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustiÍicada do adludicatário em assinar o contrato no pÍazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeilará às penalidades legalmênte estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na Íorma estabelecida neste dispositivo;
16.1 .3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocaçáo para a contratação, Íicaráo os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licilante poderá ser convocado. respeitada a
ordem de classiÍicaçáo, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas
condiçôes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicaçáo das
sanÇÕes previstas na Lei 14.'133/21, e em outras legislaçoes aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçáo de todas as
condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do reÍerido contralo.
16.4.O conÍato que eventualmênte venha a ser assinado pelo licitantê vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pêlo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. '124 a
136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139. todos da Lei 14.133121; e exêcutado sob o regime de empreitada por
preço unitário.
16.5.Nas alteraçoes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do {rt. 124,
da Lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÔes
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal. do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

17.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
17.1.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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17.2:Na âuséícia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oÍicial. para reajuslamenlo do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
17.3.O regisÍo da variação do valor contÍatual para Íazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.4.O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econôm ico-Íinanceiro. quando ÍoÍ o caso. será de até um mês, contado da data
do fornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts.
124a136. da Lei 14.133/21.
'17.5.Os preÇos contralados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.6.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do
Contratado, os preÇos poderão soÍrêr reajuste após o inlerregno dê um ano, nâ
mesma proporÇão da variaçào verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamenlo estimado. exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.7.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será conlado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
17.8.No caso de atraso ou náo divulgação do índice de realustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diÍerença correspondenle tão logo seja divulgado o
índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de pÍeços do valor remanescente, sempre quê este
ocorrer.
17.9.Nas aÍeriçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o def initivo.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO e ReCeelr,rENTO DO OBJETO
lB.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçóes paÍa
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às
disposiçÕes do Art. '140, da Lei 14.133/2.'1.
'18.2.Por se trataÍ de serviço, a assinatura do te[mo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimenlo das
exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido
e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justiÍicados.
1B.3.Serão designados pelo ORC Íepresêntantes com atribuiçÕes de Gestor e
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contÍataÇáo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormaçôes pertinentes
a essas atribuiÇoes.

19.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1 .Obrigaçóes do Contratante.
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19.1 i ÍrEíetuàr ô'pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou oulros instrumentos
hábeis;
1 9.1 .2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Írel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
inslrumento de ajuste;
19.1 .3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais:
1 9.1 .4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo lV.
1 9.2.Obrigações do ContÍatado:
1 9.2.1 . Responsabilrzar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à
legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos. a qualquer título. perante seus Íornecedores ou
terceiÍos em razão da execuçâo do objeto contratado;
1 9.2.2. Su bstitu ir, arcando com as despesas decorrenles, os materiais ou
serviços que apresentarem deÍeitos, alteÍaçóes, imperfeições ou quaisquer
inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
'19.2.3.Não transÍerir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o
caso, apresentando ao ContÍatante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequentemente apresenlou a
documentação exigida na Íase de habililaÇão;
19.2.6.Executar todas as obrigaçoes assumidâs sêmpre com observância a
melhor técnica vigente. enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicaçóes técnicas correspondenles,
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Jvlinuta do Contrato -

Anexo lV.

2O.O.DO PAGAMENTO
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observâncta
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçoes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: O pagamento ocorrerâ
em até 24horas anles do evento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso, e
sempÍe em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao ContÍatado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
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20.4:Nos cásó§ de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste
instrumento, e desde que o Contratado náo tenha conconido de alguma Íorma
para o atraso, será admitida a compensação ÍinanceiÍa. devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em íazáo do atraso no pagamento
seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: Ettrl = N x VP x l. onde: Eltrl

= êncârgos moratórios; N = nÚmero de dias entÍe a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua
Íalta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser
extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
20.5. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto
N' 071/2018 que dispôê sobrê as diretrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu 4n.6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cênto) sobre o pagamento de qualquer
paÍcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relatrvamenle a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRAT|VAS E SANçOES
21..1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes previstas no
Art. 155,daLei 14. I33/21 eserão aplicadas, naÍorma, condiçóes, regras, prazos
e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a '163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçào
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justif icar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5/" (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa dê '10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e -
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contralar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações administÍativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X. Xl e Xll do câput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais gÍave que a sançào
referida no § 4q do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14. 133/21.
21 .2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contralado. será automaticamente
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descóntado'da primeira parcela do pagamento a que o Conlratado vier a Íazer
1us, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRTGAÇOES PERTTNENTES A LGPD
22.1.4s partes contratantes deveráo cumprir a Lei ne 13.709. de l4 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste certame ou do
teÍmo de ajuste que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçáo
ou de aceitaçáo expressa.
22.z.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boajé e com os princípios do Art. 6e,

da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.Oulras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo lV.

23.0.DAS DTSPOS|ÇOES GERATS
23.1.Será divulgada ala da sessáo pública no sistema eletrônico.
23.2.Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que
impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será
automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇào em
contrário. pela Pregoeira.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessáo pública observaráo o horário de Brasília - DF.
23.4.A homologaçáo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à
contrataçáo.
23.5.As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor
da ampliaçáo da disputa entrê os interessados, desde que náo comprometam o
interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contrataÇáo.
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÇão de
suas propostas e o OBC não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, indêpendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais náo essenciais não importaÍá o
aÍastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposiçÕes do Edital e de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo. prevalecerá as do Edital.
23.10.O Edital e seus anexos também estào disponibilizados na íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de ContrataÇões Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando Íor o caso
obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos deÍinidos
pelo ORC. no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, nos
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horâios.rtoÍÊ1áis de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e
horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista
f ranqueada aos interessados.
23.11.Para dirimiÍ eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer oulro. o foro competente é o da Caaporã. Estado da Paraíba.

HELOISE MARIE SILVA OLIVEIRA
Secretária
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1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui o.bjeto desta licitação: ENIPRESA ESPECIALIZADA fU fOCnçÃO
DE TRIO ELETRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PERIODO DO
CARNAVAL 2024 DO MUNICíPIO OE CNRPONÃ.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contratação acima descÍita, que será processada nos termos deste
inslrumento convocatóÍio, especificaÇõês técnicas e informaçÕes
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de serviço para suprir demanda especÍÍica -
E[/PRESA ESPECIALIZADA EIM LOCA,ÇAO DE TRIO ELETRICO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO PERIODO DO CARNAVAL 2024 DO
trrtUtttCÍptO DE CAAPORÂ -, considerada oportuna e imprescindível. bem como
relevante medida de interesse público; e ainda. pela necessidade de
desenvolvimento de açôes continuadas para a promoçáo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas deÍinidas nas Íerramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.As caraclerísticas e espêciÍicaçÕes do objeto ora licitado sáo:

DrscRrMrNAÇÃo

Trio elétrico trucado,
com carroceria
metálica montada no
chassi, com dois (02)
eixos. Medindo 17,00
metros de
comprimento por 3,00
de largura por 4,40
altura, contendo 01
camarim e 03
banheiros, Mesa
Soundcraft Si
Expression 3,
Processador DBX
driverack 260, Power
play Pro XL HÁ 4700,
Fones Koss Porta Pro,
Monitor Eletrovos( 01-
15+01 ti). L4onitor

uNIDADEQUANflDADE 
tl"t?: 

?ã?ti
D|AS 353.666,67161.000,01

Rus Salonrào Vêloso, 50 - §entro
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"' "Pa§§íüos (18, mid, hi),
Amplificador para
guitarra JC 120 Jazz
Chorus - Roland,
AmpliÍicador para
baixo Hartke Systems
Há 350 (2 vias),
Sistema de caixas
para contra baixo
Gallen Krueger,
Bateria acústica
MICHAEL,
ampliÍicadores Studio
R Homma, Studio R
STAGE, Studio R BX,
Studio R CX, Machine
SD 6.00, Machine SD
3.8 lvlachine PSL
6.400. tr/achine PSL
5.400, Irilachine sD
4.0, Machine PSL
2.400, MACHINE
A8000 WVOX, alto
Íalante WPU 1 509,
wPU 1209, Tl D400,
microfones Kit para
bateria Super Lux Com
7 Microfone Shure
Beta Sm 58, ShureSm
58, Shure Beta A Sm
57, ShureSm 57, Kit
paÍa bateria super Lux
Com 5 lt/icroÍone,
grupo gerador lvlWlvl
Wegrine 135 KVA com
motor ÍUW[I, 01

motorista. 02
cordenadores, 02
técnicos de som, 01

técnico de iluminaçáo,
04 assistente de palco
(Roadie).
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TOTAL 1 61 .000.01

3.O.DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
3. 1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contÍato ou outros instrumenlos
hábeis.
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3'2.'ProporciôhaÍ ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do objeto da presente contrataÇão, nos termos do correspondente inslrumento
de ajuste.
3.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na lvlinuta do Contrato -

Anexo lV.

4.0.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à
legislação Íiscal, civil. tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do ob.jeto contratado.
4.2.Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem deÍeitos, âlterações, imperÍeiçoes ou quaisquer
inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçào, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratanle.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de
habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme o
caso, apÍesentando ao ContÍatante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
eÍetivamente paÍticipou do certame e consequenlemente apresentou a
documentaÇão exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especiÍicações técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigaçóes estabelecidas e relacionadas na Ívlinuta do Contrato -

Anexo lV.

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execuçáo do ob.ieto ora licitado, conÍorme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite pronogação nas
condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato:
Conclusáo: 3 (tÍês) meses.

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 3 (três)
meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
6.1 .Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6:2:'l\à'ausêÍ1ciã de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ
meio de termo aditivo.
6.3.O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.4.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
economico-Íinanceiro. quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21.
6.5.Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.6.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na
mesma proporçáo da variaçáo verif icada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes
iniciadas e concluídas após a ocoÍrência da anualidade.
6.7.Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será conlado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
6.B.No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, llquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o
índice deÍinitivo. Fica o ConÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao rea.justamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.9.Nas aferiçôes íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o deÍinitivo.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ;da seguinte maneira: O pagamênto ocorrerá
em até 24horas antes do evento.
7.2.O desembolso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso, e
sempÍe em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao ConÍatado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
7.4. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as direÍizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimenlar e o
Fundo [vlunicipal de Combate e Erradrcaçáo da extrema pobreza. determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos adminisÍativos celebrados com o município de Caaporá. relativamente
a obras, suprimentos ou prestaÇão de serviços.

8.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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B:1 :Ekedutada ' 'a presente contrataçáo e observadas as condiçÕes de
adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condiçoes paÍa
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às
disposiçoes do Art. 140, da Lei 14.1 33i21 .

8.2.Por se trataÍ de serviço, a assinatura do teÍmo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes. quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÇáo escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou
vistoria, que compÍove o atendimento das exigências contratuais, náo podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em casos excepcionais.
devidamente justif icados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratantê Íeprêsentantes com atribuiÇões de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente paÍa
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, peÍmitida a
contÍataçáo de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuições.

10.o.DAS rNFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçôes previstas no
An. 1 55, da Lei 14.1 33/21 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, regÍas, prazos
e procedimentos def inidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administÍativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justif icar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contÍatação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infraçóes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
'1 55, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais gravê; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraÇões
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançào
referida no § 4a do reÍerido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121 .

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Conlratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.
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1 1.0:DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
'l 1.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento
seÍáo calculados com utilizaÇào da seguinte fórmula: EM = N x VP , l. onde: EM

= encârgos moratórios; N = número de dias entre a data previsla para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação Íinanceira, assim apurado. I = (TX + 100) ; 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua
Íalta. um novo índrce adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do reÍerido índice estabelecido para a compensaÇão Íinanceira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇáo, o que vier a seí determinado pela legislação então em vigor.

HELOISE MARIE SILVA OLIVEIRA
Secretária

RuÇ §slort1óo Velaso, 5ô - Cenlr§
CNP J: O8.0ó5.6Jt{/oOOt-54

í2.O.DO MODELO DE PROPOSTA
1 2.'1 .E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como reÍerência - Anexo 01. í
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ANExo 01 Ao rERMo oe RereRÊructA- pRoposrA

PREGAO ELETRONICO NE OOOO-I/2024

PROPOSTA

REFERENTE: pReCÃO etrrRÔMCO Ne O0oOl/2024
pREr-EtruBA rvluNtctpAL oe cRRponÃ - pa.

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresenlamos proposta conforme abaixo:

coDrco otscmurnaçÂo uNtDADEouAr'rnoaoePj§,$o?ãitl
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âso Solomão Vsloso, 30 - Cêítro
CNP J: Oô.8á§.ô44IOOOI-54

OBJETO: EIÚPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PERIODO DO CARNAVAL 2024 DO
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ.

1 Trio elétrico trucado, com
carroceria metálica
montada no chassi. com
dois (02) eixos. Medindo
1 7,00 metros de
comprimento por 3,00 de
largura por 4,40 altuÍa,
contendo 01 camarim e 03
banheiros, Mesa Soundcraft
Si Expression 3,
Processador DBX driverack
260, Power play Pro XL HÁ
4700. Fones Koss Porta
Pro. lvlonitor Eletrovos( 01-
'15+01 ti), lt/onitor Passivos
(18, mid, hi), AmpliÍicador
para guitaría JC 120 Jazz
Chorus - Roland.
AmpliÍicador para barxo
Hartke Systems Há 350 (2
vias), Sistema de caixas
para contra baixo Gallen
Krueger. Bateria acústica
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[fieHAEL, ampliÍicadores
Studio B Homma, Studio R
STAGE, Studio R BX,
Studio R CX, Machine SD
6.00, Machine SD 3.8
Machine PSL 6.400,
Machine PSL 5.400,
lvlachine SD 4.0, [,4achine
PSL 2,400, MACHINE
A8000 WVOX, alto Íalante
WPU 1509, WPU 1209, TI
D400, microÍones Kit para
bateria Super Lux Com 7
Ívlicrof one Shure Beta Sm
58, ShureSm 58, Shure
Beta A Sm 57, ShureSm 57,
Kit para bateria Super Lux
Com 5 fulicroÍone, grupo
gerador À/WM Wegrine 135
KVA com motor MWM, 01
motorista, 02
coordenadores, 02 técnicos
de som, 01 técnico de
iluminação, 04 assistente de
palco (Roadie).

Dados bancários do proponente para Íins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data

NOMEiCPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

Êua §Õlsmào Yslqro, 3ô - eçrtro
CNPJ: O8-8ú5-ó4{lÕOOl'54

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO D-E EXECUÇÃO:
coNDtÇoES DE PAGAÍMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:
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Rqq 3§lonÉô Velolo, lO - C€ntro
CNPJ: O8.8á5.ó4aIOOOI-5i,
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ESTADO DA PARAIBA
PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - PREGÂO ELETRONICO N9 OOOOí/2024

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO1/2024
PREFEITURA NTUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menoÍ
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de
quatorze anos. na condiçáo de aprendiz na Íorma da legislação vigente; em
acatamento às disposições do Art.7q. lnciso XXXlll. da Constituição Federal,
acrescido pela Lei Federal nq 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Dala.

NOl\/lE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente.

OBSERVAÇAO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe náo empregar menor
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOB DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PREGAO ELETRONICO NS OOOO1I2O24

MODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende a integralidade dos
cuslos

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO Ne 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

1.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade
dos custos.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas inÍralegais, nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOMEiCPF/ASSINATURA
Represenlanle legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

Rso Solo.nóo veloro. 50 - Ceít.o
CtIP J: 08.6á5.64410O0 l. 54

PROPONENTE
CNPJ
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR OE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO NE OOOO1/2024

PREGAO ELETRONICO N' OOOOl/2024
PROCESSO ADI\/IINISTRATIVO N" OOOOl /2024

CONTRATO Ne: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIÚ A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E ...,...... PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRI[/INADO
NESTE INSTRUIV1ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54, nesle ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves. 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSPiPB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ nq

........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na..... ......... - .........
CPF ne ........., Carteira de ldentidade ne...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico na 0000 1/2024,
processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei
Complementar na 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto lvlunicipal n!
035i2023, de 30 de Maio de 20231 Decreto lvlunicipal na 039/2023, de 08 de
Junho de 2023; Decreto Municipal n'q058/2023, de 1e de Setembro de 2023,
lnstruÇão Normativa n'g 73 SEGES/II/E, de 30 de Setembro de 2022: e legislação
pertinente. consideradas as alteraçÕes posteriores das referrdas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contralo, cuja lavratura Íoi autorizada ..., tem por objeto: EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO, PARA ATENDER AS
DEÍVANDAS DO PERÍODO DO CARNAVAL 2024 DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÃ.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
correspondentes, processo de licilaçáo modalidade Pregáo Eletrônico nq

0000212024 e instruçÕes do Contratante. documentos esses que ficam Íazendo
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partes integránbs do presente contrato. independente de transcrição: e sob o
regime de empreitada por preço unitário.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contÍato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...).

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.
REAJUSTE:
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualqueÍ forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào
novo Índice oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescênte, por
meio de termo aditivo.
O Íegistro da variação do valor contratual paÍa Íazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelêcimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando Íor o câso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisÍvel ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposiÇoes dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano. na
mesma proporçáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do oÍÇamento estimado, exclusivamênte para as obrigaçÕes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pêla última variaçáo conhecida.
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o Índice definitivo.
Fica o ContÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajuslamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajusle será, obrigaloriamente, o
deÍinitivo.

cLÁusuLA eulNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇáo, constante do orçamento
vigente:
02100.13.392.1009.2140 RESGATE DAS ÍVANIFESTAÇÔES CULTURATS
TRADICIONAIS
3390390000 5OO OUTROS SERVTÇOS D_E TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA
02100.13.122.2005.2009 - TVANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CULTURA. TURISÍUO E EVENTOS
3390390000 500 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA
ESSAS DOrAÇÔrS pOOrRÃO SOFRER ALTERAÇÕES

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

Ruo §slomôo Velo*o. Iô - Cêítro
Ca.lP,r: O8.Eó5.64rtlOOOl"§4
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a)O pagamefito será eÍetuado mediante processo regular e em observâncra s
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14. 133/21; da seguinte maneira: O pagamento
ocorrerá em até 24horas antes do evenlo.
b) De acordo com a Lei Municipal N' 738/20'18 Íegulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o municÍpio de Caaporã. relativamente
a obras. suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PRAzoS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem proÍrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21 , estáo abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo: 3 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) mêses. considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. I05 a 1 14, da Lei I4.133i21.

cLÁusuLA olTAvA - DAS OBRTGAÇÓES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento Íêlativo a execução do serviço eÍetivamente realizado.
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade enconlrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atrvidades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com inÍormaçóes pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposições
dos Arts. 'l 15 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do
presenle contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tílulo, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contÍatado:

Ruo S§lorflào YelÕro, ,O - C.nlro
CNPJ: 08.0ó5.ó4aIOOOI -54
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c - Mahter pêposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante. quando da
execução do contrato, que o represente integÍalmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante:
g - Manter, durante a vigêncla do contrato, em compatibilidade com as
obrigaÇões assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Conlratante os documentos
necessários, sempre que solicitado ;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprêndiz, bem como as Íeservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempíe que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar. em compatibilidade com o objêto deste contrato, as disposiçóes dos
Arts. 1 15 a 1 23 da Lei 14.133/21 .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e sxrtruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçoes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alteraçÕes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124. da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contraluais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contÍatação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas. os pÍocedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçôes do Art.
.140, da Lei 14.133121.
Por se tÍatar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou
vistoria, que comprove o alendimenlo das exigências contratuais, não podendo
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esse'prazo Sêr'superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
devidamente justif icados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155. da
Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma. condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertêncra aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5h (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo; c - mulla de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
pÍevistas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbilo da
AdminisÍação Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsávêl pelas inÍraçoes
adminisúativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave, e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do capul do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào
reÍerida no § 4a do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/2.1 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primerra parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉoMA TERCEIRA - DA coMPENSAÇÃo HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçâo Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EIV = N x VP x l, onde: ElVl =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍelivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido paÍa a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vler a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
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cLÁusuLA,'DÉclMA QUARTA - DAS oBRlcAÇoEs PERTTNENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de l4 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independe ntemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as f inalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acoÍdo com a boaJé e com os princípios do Art. 64,

da Lei 13.709/.18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a sêr celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo f ormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
ContÍatado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçào para Íins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes legais
ou contratuais e somentê enquanto não prescritas essas obrigaçÕes-
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual conÍolado, com Íegistro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709í 8, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está su.ieito a alterações nos procedimentos pêrtinentes
ao tíatamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competenle,
em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ANPD, por meio de
opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes desle contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO ELETRONICO N' OOOO1/2024

IVODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos noÍmativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOOI/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir Íato impeditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a
presente data Íato impeditivo no que diz respeito à habilitaçãoi participação na
presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar ocorrências
posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societáÍio servidor da ativa
do órgão.
O pÍoponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei. que não possui
em seu quadro societário e de Íuncionários, qualquer servidor eÍetivo ou
comissionado ou empregado da Prefeitura Àilunicipal de Caaporá, como também
em nenhum outro órgáo ou entidade a ela vinculada, exercendo funçóes
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLABAÇÃO de nâo utitizâr tÍabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que nào possui
em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e lV, e do Art. 5e, lnciso
lll, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou
Íorçado.

5.0 - DECLARAÇAO de cumprimenlo da reserva de cargo para deÍiciente e
de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei. que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93, da Lei Federal na 8.213, de 24 de julho de 1991 , para pessoa com deficiência
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ou pâra reabllitâdo da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
Íuncionário da empresa, atenoe às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de conlratação com a
Administração Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçáo
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário.
ainda náo celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a recêita bruta máxima admitida para Íins de
enquadramento como EPP. nos termos do Art. 4e. §§ 2n e 3n. da Lei 14.133121 .

Local e Data

NOIVE/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do pÍoponente.

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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